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“Este ano de 2024, serão realizadas eleições municipais,
ocasião de máxima atenção dos gestores e suas equipes,
especialmente aos que vão se candidatar para a reeleição.
Neste sentido e visando oferecer as mais qualificadas
informações, a nossa Coordenação Jurídica preparou a
Cartilha Informativa Calendário Eleitoral e Condutas
Vedadas. A publicação traz informações sobre propaganda
eleitoral, reuniões públicas e distribuição de material
gráfico. Também fazem parte do material as práticas
permitidas durante o processo eleitoral e todos os prazos
que envolvem o período. Nosso propósito é contribuir com
a transparência, ética e integridade do pleito, promovendo
uma disputa justa e imparcial.”

José Henrique Silva Tigre
Presidente da UPB

Prefeito de Belo Campo
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A União dos Municípios da Bahia - UPB, em consonância com
a legislação vigente e informações disponibilizadas pelo
Tribunal Superior Eleitoral - TSE, desenvolveu esta cartilha
com o intuito de orientar, de forma assertiva, os gestores
municipais, especialmente sobre prazos, condutas vedadas e
condutas permitidas nas eleições de 2024.

A finalidade, dentre outras, é servir de guia conciso àqueles
que lidam com o Processo Eleitoral e buscam uma atuação
transparente e em conformidade com as normas
democráticas. O alinhamento da atuação com as normas
vigentes garante legitimidade e integridade ao pleito
municipal.

A UPB reafirma seu compromisso com a democracia e a
legalidade, e espera que esta seja uma ferramenta valiosa na
condução responsável das atividades políticas e
administrativas durante o período eleitoral de 2024.

Apresentação



Condutas Vedadas
Eleições 2024:

Propaganda antecipada. A propaganda eleitoral somente é
permitida após o dia 15 de agosto do ano da eleição;

Pedido explícito de voto, inclusive pela internet, no período de
pré-campanha eleitoral;

Veiculação de material de propaganda eleitoral em bens
públicos ou particulares, exceto de bandeiras ao longo de vias
públicas, desde que móveis e que não dificultem o bom
andamento do trânsito de pessoas e veículos; adesivo plástico
em automóveis, caminhões, bicicletas, motocicletas e janelas
residenciais, desde que não exceda a 0,5 m² (meio metro
quadrado);

Arrecadação de recursos antes do dia 15 de maio;

Realização de showmício e de evento assemelhado para
promoção de candidatos, bem como a apresentação,
remunerada ou não, de artistas com a finalidade de animar
comício e reunião eleitoral;

Propaganda eleitoral mediante outdoors, inclusive eletrônicos,
sujeitando-se a empresa responsável, os partidos, as coligações
e os candidatos à imediata retirada da propaganda irregular e ao
pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a
R$ 15.000,00 (quinze mil reais);



Confecção, utilização, distribuição por comitê, candidato, ou
com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés,
canetas, brindes, cestas básicas ou quaisquer outros bens ou
materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor, na
campanha eleitoral;

Utilização de impulsionamento de conteúdos e ferramentas
digitais não disponibilizadas pelo provedor da aplicação de
internet, ainda que gratuitas, para alterar o teor ou a
repercussão de propaganda eleitoral, tanto própria quanto de
terceiros.



Fica vedado no dia da eleição: 

Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de
comício ou carreata;

Recrutamento do eleitor ou a propaganda de boca de urna;

Divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos
políticos ou de seus candidatos;

Transporte gratuito de eleitores, exceto em casos permitidos
pela legislação, como transporte oferecido pelo partido para
seus filiados;

Publicar novos conteúdos ou divulgar conteúdo na internet
(blogs, redes sociais, sites ou aplicativos). Os conteúdos já
publicados e aplicativos que já estavam em funcionamento
podem ser mantidos; 

Distribuição de material gráfico, caminhada, carreata, passeata
ou carro de som que transite pela cidade divulgando jingles ou
mensagens de candidatos, a partir de vinte e duas horas do dia
que antecede a eleição.



No período de pré-campanha eleitoral e sem haja pedido explícito
de voto:

Menção à pretensa candidatura, a exaltação das qualidades
pessoais dos pré-candidatos; 

Participação de filiados a partidos políticos ou de pré-
candidatos em entrevistas, programas, encontros ou debates no
rádio, na televisão e na internet, inclusive com a exposição de
plataformas e projetos políticos, observado pelas emissoras de
rádio e de televisão o dever de conferir tratamento isonômico; 

Realização de encontros, seminários ou congressos, em
ambiente fechado e a expensas dos partidos políticos, para
tratar da organização dos processos eleitorais, discussão de
políticas públicas, planos de governo ou alianças partidárias
visando às eleições, podendo tais atividades ser divulgadas
pelos instrumentos de comunicação intrapartidária;

Realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de
material informativo, a divulgação dos nomes dos filiados que
participarão da disputa e a realização de debates entre os pré-
candidatos;  

Divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos,
desde que não se faça pedido de votos; 

Divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas,
inclusive nas redes sociais; 

Condutas
Permitidas



Realização, a expensas de partido político, de reuniões de
iniciativa da sociedade civil, de veículo ou meio de comunicação
ou do próprio partido, em qualquer localidade, para divulgar
ideias, objetivos e propostas partidárias; 

Campanha de arrecadação prévia de recursos, desde que na
modalidade prevista no inciso IV do § 4º do art. 23 da Lei
9.504/97;

Divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos;

Divulgação de posicionamento pessoal sobra questões políticas,
inclusive nas redes sociais.



1º DE JANEIRO – SEGUNDA-FEIRA: 
Data a partir da qual as entidades ou empresas que realizarem
pesquisas de opinião pública relativas às eleições ou às possíveis
candidatas ou candidatos, para conhecimento público, ficam
obrigadas a registrar no Sistema de Registro de Pesquisas Eleitorais
(PesqEle), até 5 (cinco) dias antes da divulgação.

7 DE MARÇO – QUINTA-FEIRA – janela partidária: 
Data a partir da qual e até 5 de abril de 2024, considera-se justa
causa para a desfiliação partidária de vereadoras e vereadores a
mudança de partido para concorrer a cargo de prefeito ou de
vereador.

6 DE ABRIL – SÁBADO (6 MESES ANTES DO 1º TURNO): 
Data-limite para registro, no Tribunal Superior Eleitoral, dos
estatutos de partidos políticos e federações que poderão participar
das eleições de 2024.

Data-limite para que a pessoa que pretenda se candidatar nas
eleições de 2024 esteja com domicílio eleitoral no Município em que
deseja concorrer e, desde que o estatuto partidário não estabeleça
prazo superior, esteja filiada ao partido político pelo qual deseja ser
inscrita.

Data até a qual a(o) Presidente da República, as Governadoras, os
Governadores, as Prefeitas e os Prefeitos que pretendam concorrer
a outros cargos renunciem aos mandatos em exercício. 

Prazos



9 DE ABRIL – TERÇA-FEIRA (180 DIAS ANTES DO 1º TURNO):
Último dia para o órgão de direção nacional do partido político ou
da federação, que pretenda participar das eleições de 2024, fazer
publicar, no Diário Oficial da União, na hipótese de omissão do
estatuto, as normas para escolha e substituição de candidatas e
candidatos e para a formação de coligações.

Data a partir da qual, até a posse das pessoas eleitas, é vedado
às(aos) agentes públicos fazer, na circunscrição do pleito, revisão
geral da remuneração das servidoras públicas e dos servidores
públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder
aquisitivo ao longo do ano da eleição.

8 DE MAIO – QUARTA-FEIRA:
Último dia para que as presas e os presos provisórios e as(os)
adolescentes internadas(os), sem inscrição eleitoral regular no
Município onde estejam, sejam alistadas(os) ou requeiram a
regularização de sua situação para votarem nas eleições de 2024,
mediante revisão ou transferência do título eleitoral.

9 DE MAIO – QUINTA-FEIRA:
Data a partir da qual, até 5 de novembro de 2024, fica suspenso o
recebimento de solicitações de operações de alistamento,
transferência e revisão eleitoral em todas as unidades da Justiça
Eleitoral e no serviço de autoatendimento na internet.



15 DE MAIO – QUARTA-FEIRA:
Data a partir da qual, até 17 de maio de 2024, será realizado o Teste
de Confirmação das correções aplicadas decorrentes dos resultados
obtidos no Teste Público de Segurança da Urna 2023 (TPS),
ocorrido no período de 27 de novembro a 1º de dezembro de 2023
no Tribunal Superior Eleitoral.

Data a partir da qual é facultada a pré-candidatas e pré-candidatos
a arrecadação prévia de recursos na modalidade de financiamento
coletivo, ficando a liberação de recursos por entidades
arrecadadoras condicionada ao cumprimento, pela candidata ou
pelo candidato, do registro de sua candidatura, da obtenção do
CNPJ e da abertura de conta bancária.

30 DE JUNHO – DOMINGO:
Data a partir da qual é vedado às emissoras de rádio e de televisão
transmitir programa apresentado ou comentado por pré-candidata
ou pré-candidato.

6 DE JULHO – SÁBADO (3 MESES ANTES DO 1° TURNO):
Data a partir da qual, até 6 de janeiro de 2025, órgãos e entidades
da Administração Pública direta e indireta poderão ceder
funcionárias e funcionários à Justiça Eleitoral, em casos específicos
e de forma motivada, quando solicitadas(os) pelos tribunais
eleitorais, aplicando-se esse calendário para as unidades da
Federação que realizarem apenas o 1º turno. Esse prazo estende-se
até 27 de janeiro de 2025, para as entidades estatais que realizarem
2º turno de eleições.



Data a partir da qual e até a posse das(dos) eleitas(os), é proibido
às agentes e aos agentes públicas(os), servidoras e servidores ou
não, na circunscrição do pleito, sob pena de nulidade de pleno
direito, nomear, contratar ou por qualquer forma admitir, dispensar
sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros
meios dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, de ofício,
remover, transferir ou exonerar pessoa servidora pública,
ressalvadas:
 a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e
designação ou dispensa de funções de confiança;
  b)  a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério
Público, dos tribunais ou conselhos de contas e dos órgãos da
Presidência da República;
  c)  a nomeação das aprovadas e dos aprovados em concursos
públicos homologados até 6 de julho de 2024;
  d)  a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao
funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia
e expressa autorização da(o) Chefe do Poder Executivo; e
   e)   a transferência ou remoção de ofício de militares, de policiais
civis e de agentes penitenciárias(os).

Data a partir da qual as(os) agentes públicas(os) devem adotar as
providências necessárias para que o conteúdo dos sítios, canais e
outros meios de informação oficial exclua nomes, slogans, símbolos,
expressões, imagens ou outros elementos que permitam identificar
autoridades, governos ou administrações, cujos cargos estejam em
disputa na campanha eleitoral, ainda que a divulgação tenha sido
autorizada em momento anterior.



Data a partir da qual é vedada, na realização de inaugurações de
obras públicas ou divulgação de prestação de serviços públicos, a
contratação de shows artísticos pagos com recursos públicos.

Data a partir da qual é proibido a candidata ou candidato
comparecer a inaugurações de obras públicas.

20 DE JULHO – SÁBADO:
Data a partir da qual e até 5 de agosto de 2024, os partidos
políticos e as federações poderão realizar convenções para
deliberar sobre coligações e escolher candidatas e candidatos aos
cargos de prefeito, vice prefeito e vereador.

Data a partir da qual a Justiça Eleitoral encaminhará à Secretaria da
Receita Federal do Brasil os pedidos de inscrição no CNPJ das
candidaturas, cujos registros tenham sido requeridos pelos partidos
políticos, federações ou coligações, os quais deverão ser atendidos
em até 3 (três) dias úteis.

Último dia para o Tribunal Superior Eleitoral publicar portaria com
os limites de gastos de campanha estabelecidos em lei para cada
cargo eletivo em disputa.

5 DE AGOSTO – SEGUNDA-FEIRA:
Último dia para que os partidos políticos e as federações realizem
convenções para deliberar sobre a formação de coligações e sobre
a escolha de candidatas e candidatos aos cargos de prefeito, vice-
prefeito e vereador.



15 DE AGOSTO – QUINTA-FEIRA:
Último dia para os partidos políticos, as federações e as coligações
requererem o registro de candidatas e candidatos aos cargos de
prefeito, vice-prefeito e vereadores. Sendo até as 8h (oito horas),
por transmissão via internet; ou até as 19h (dezenove) horas, em
mídia entregue nos cartórios eleitorais.
Último dia para que os partidos políticos providenciem a abertura
de conta bancária específica destinada ao recebimento de doações
de pessoas físicas para a campanha eleitoral, na Caixa Econômica
Federal, no Banco do Brasil ou em outra instituição financeira com
carteira comercial reconhecida pelo Banco Central do Brasil, caso
não a tenham.

16 DE AGOSTO – SEXTA-FEIRA:
Data a partir da qual será permitida a propaganda eleitoral, inclusive
na internet.

Data a partir da qual a utilização de live por pessoa candidata para
promoção pessoal ou de atos referentes a exercício de mandato,
mesmo sem menção ao pleito, equivale à promoção de candidatura
e constitui ato de campanha eleitoral de natureza pública.

Data a partir da qual e até 5 de outubro de 2024, as candidatas, os
candidatos, os partidos, as federações e as coligações poderão
fazer funcionar, entre 8h (oito horas) e 22h (vinte e duas horas),
alto-falantes ou amplificadores de som, nos termos do art. 15 da
Res.-TSE nº 23.610 de 2019.



Data a partir da qual e até 3 de outubro, poderão ser realizados
comícios e utilizada aparelhagem de sonorização fixa, entre 8h (oito
horas) e 24h (vinte e quatro horas), com exceção do comício de
encerramento da campanha, que poderá ser prorrogado por mais 2
(duas) horas.
Data a partir da qual, até as 22h (vinte e duas horas) do dia 5 de
outubro de 2024, poderá haver distribuição de material gráfico,
caminhada, carreata ou passeata na qual se utilize outros meios de
locomoção das pessoas, acompanhadas ou não por carro de som
ou minitrio.

Data a partir da qual e até 4 de outubro, serão permitidas a
divulgação paga, na imprensa escrita, e a reprodução na internet do
jornal impresso, de até 10 (dez) anúncios de propaganda eleitoral,
por veículo, em datas diversas, para cada candidata ou candidato,
no espaço máximo, por edição, de 1/8 (um oitavo) de página de
jornal padrão e de 1/4 (um quarto) de página de revista ou tablóide.

Data a partir da qual e até 4 de outubro, poderá haver circulação
paga ou impulsionada de propaganda eleitoral na internet.

Data a partir da qual não será permitida a realização de enquetes
relacionadas ao processo eleitoral e caberá o exercício do poder de
polícia contra a sua divulgação.

30 DE AGOSTO – SEXTA-FEIRA:
Data a partir da qual e até 3 de outubro de 2024 será veiculada a
propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão relativa ao
primeiro turno.



5 DE SETEMBRO – QUINTA-FEITRA (30 DIAS ANTES DO PLEITO):
É o último dia para os órgãos de direção dos partidos políticos e
das federações preencherem as vagas remanescentes para as
eleições proporcionais. 

15 DE SETEMBRO - DOMINGO:
Data em que será divulgada, na internet, a prestação parcial de
contas da campanha das candidatas, dos candidatos e dos partidos
políticos com a indicação dos nomes, do CPF ou CNPJ das(os)
doadoras(es) e dos respectivos valores doados, observadas as
diretrizes para tratamento de dados pessoais da Lei nº 13.709 de
2018 e da Resolução-TSE nº 23.650 de 2021.

15 DE SETEMBRO – SEGUNDA-FEIRA (20 DIAS ANTES DO 1°
TURNO):
Data em que todos os pedidos de registro de candidaturas aos
cargos de prefeito, vice-prefeito e vereador, inclusive os
impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados pelas
instâncias ordinárias e publicadas as decisões.

Último dia para o pedido de substituição de candidatas ou de
candidatos para os cargos majoritários e proporcionais, exceto se a
substituição decorrer de falecimento, caso em que poderá ser
efetivado após esta data, observado, em qualquer situação, o prazo
de até 10 (dez) dias contados do fato, inclusive anulação de
convenção, ou da decisão judicial que deu origem à substituição.



21 DE SETEMBRO – SÁBADO (15 DIAS ANTES DO 1° TURNO):
Data a partir da qual e até 8 de outubro, nenhuma candidata ou
candidato poderá ser detida(o) ou presa(o), salvo em flagrante
delito.

1° DE OUTUBRO - TERÇA-FEIRA (5 DIAS ANTES DO 1° TURNO):
Data a partir da qual e até 8 de outubro nenhuma eleitora ou eleitor
poderá ser presa(o) ou detida(o), salvo em flagrante delito, ou em
virtude de sentença criminal condenatória por crime inafiançável, ou
por desrespeito a salvo-conduto.

3 DE OUTUBRO – QUINTA-FEIRA (3 DIAS ANTES DO 1° TURNO):
Último dia para a realização de comícios e utilização de
aparelhagem de sonorização fixa, entre as 8h (oito horas) e as 24h
(vinte e quatro horas), com exceção do comício de encerramento
da campanha, que poderá ser prorrogado por mais 2 (duas) horas.

Último dia para a realização de debate no rádio e na televisão,
admitida sua extensão até as 7h (sete horas) do dia 4 de outubro
(Res.-TSE nº 23.610/2019 art. 46, IV).

4 DE OUTUBRO – SEXTA-FEIRA (2 DIAS ANTES DO 1° TURNO):
Último dia para divulgação paga, na imprensa escrita, e reprodução,
na internet, de jornal impresso, de até 10 (dez) anúncios de
propaganda eleitoral, por veículo, em datas diversas, para cada
candidata ou candidato, no espaço máximo, por edição, de 1/8 (um
oitavo) de página de jornal padrão e de 1/4 (um quarto) de página
de revista ou tablóide.



Último dia para a circulação paga ou impulsionada de propaganda
eleitoral na internet, mesmo se a contratação tiver sido realizada
antes desse prazo, cabendo ao provedor de aplicação, que
comercializa o impulsionamento, realizar o desligamento da
veiculação de propaganda eleitoral.

5 DE OUTUBRO – SÁBADO (1 DIA ANTES DO 1° TURNO):
Data até a qual as candidatas, os candidatos, os partidos, as
federações e as coligações poderão fazer funcionar, entre as 8h
(oito horas) e as 22h (vinte e duas horas), alto-falantes ou
amplificadores de som, nos termos do art. 15 da Res.-TSE nº 23.610
de 2019.

Último dia para, até as 22h (vinte e duas horas), poder-se promover
distribuição de material gráfico e realização de caminhada, carreata
ou passeata, acompanhados ou não por carro de som ou minitrio.

6 DE OUTUBRO – DOMINGO – DIA DAS ELEIÇÕES (1º turno):
Início da votação às 8 horas (horário de Brasília) com
encerramento às 17 horas (horário de Brasília).



Para disputar um cargo de prefeito ou vereador nas Eleições de
2024, ocupantes de diversos cargos e funções devem estar atentos
aos prazos de desincompatibilização exigidos por lei. 

O pré-candidato ou a pré-candidata deve se afastar, de forma
temporária ou definitiva, de determinado cargo ou função para
concorrer a uma vaga na eleição. 

Os prazos para a desincompatibilização são calculados
considerando a data do primeiro turno das eleições, que, neste ano,
será no dia 6 de outubro.

Clique no link e faça sua consulta personalizada: 
https://www.tse.jus.br/servicos-

eleitorais/desincompatibilizacao/desincompatibilizacao

Prazos para
desincompatibilização

https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/desincompatibilizacao/desincompatibilizacao
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https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/desincompatibilizacao/desincompatibilizacao
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/desincompatibilizacao/desincompatibilizacao
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/desincompatibilizacao/desincompatibilizacao


Cargo ou função
Prefeito/

Vice-prefeito Vereador

Chefes dos Gabinetes Civil e Militar
do Governador do estado ou DF

4 meses 6 meses

Defensores Públicos 4 meses 6 meses

Empresa pública (presidente,
diretor, superintendente e dirigente)

4 meses 6 meses

Militares (chefe do Estado-Maior da
Marinha, Exército e Aeronáutica /
chefe do Estado Maior das Forças

Armadas)

4 meses 6 meses

Magistrados 4 meses 6 meses

Órgãos estaduais (dirigente) 4 meses 6 meses

Reitores de universidade pública,
federal ou estadual, de natureza

autárquica ou fundacional
4 meses 6 meses

Secretários de Estado 4 meses 6 meses

Servidores públicos
(estatutários ou não)

3 meses 3 meses

Tribunal de Contas da União, dos
estados e do Distrito Federal

(membros)
4 meses 6 meses



Calendário eleitoral (Instrução nº 0600044-24.2024.6.00.0000)
A resolução é específica para as Eleições 2024 e apresenta as principais
datas do processo eleitoral a serem cumpridas por partidos políticos,
candidatas, candidatos, eleitoras, eleitores e pela própria Justiça Eleitoral. O
documento prevê 299 eventos que deverão ocorrer simultaneamente em
5.569 municípios brasileiros até a finalização do calendário, que acontece
em dezembro de 2025.

Cronograma operacional do cadastro eleitoral (Instrução nº 0600045-
09.2024.6.00.0000)

A norma aprovada prevê, no artigo 2º, que os Tribunais Regionais Eleitorais
deverão priorizar a ampliação da identificação biométrica do eleitorado.
Além disso, eleitoras e eleitores biometrizados há mais de 10 anos somente
necessitam de nova coleta de dados se estiverem por igual prazo sem
utilizá-la para se habilitarem a votar. Outro ponto que o texto traz é a
atualização da data para o fechamento do cadastro eleitoral para este ano,
sendo no dia 8 de maio, ou seja, 150 dias antes das eleições, conforme
determina o Código Eleitoral.

Atos gerais do processo eleitoral (Instrução nº 0600042-
54.2024.6.00.0000)

O texto abrange procedimentos básicos do processo eleitoral para as
Eleições 2024, como atos preparatórios, fluxo de votação e fases de
apuração, totalização até a diplomação dos eleitos. Destaque para dois
dispositivos: a proibição do transporte de armas e munições, em todo o
território nacional, por parte de colecionadores, atiradores e caçadores
(CACs) no dia do pleito e nas 24 horas que o antecedem e o sucedem; e a
regulamentação da gratuidade do transporte coletivo urbano municipal e
intermunicipal nos dias de votação, sem qualquer distinção entre eleitoras e
eleitores e sem veiculação de propaganda partidária ou eleitoral.

Resoluções
do TSE



Pesquisas eleitorais (Instrução nº 0600742-06.2019.6.00.0000)
Entre diversos dispositivos, a norma aprovada – que altera a Resolução nº
TSE 23.600/2019 – determina que a empresa ou o instituto deve enviar
relatório completo com os resultados da pesquisa, contendo data da coleta
dos dados; tamanho da amostra; margem de erro máximo estimado; nível
de confiabilidade; público-alvo; fonte de dados secundária para construção
da amostra; abordagem metodológica; e fonte de financiamento para
aumentar a transparência da metodologia. Também regulamenta que o
controle judicial sobre as pesquisas depende de provocação do Ministério
Público Eleitoral, de partido político, federação, coligação, candidata ou
candidato, observados os limites da lei.

Distribuição do FEFC (Instrução nº 0600741-21.2019.6.00.0000)
De acordo com a norma aprovada – que altera a Resolução TSE nº
23.605/2019, que dispõe sobre a arrecadação e os gastos de recursos por
partidos políticos e candidatas ou candidatos e sobre a prestação de contas
nas eleições –, as legendas devem divulgar em sua página na internet o
valor total do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) e os
critérios para distribuição a candidatas e candidatos.

Registro de candidatas e candidatos (Instrução nº 0600748-
13.2019.6.00.0000)

A instrução, que dispõe sobre a escolha e o registro de candidatas e
candidatos para as Eleições 2024, define medidas para controle efetivo da
destinação de recursos a candidaturas negras. Além disso, frisa que, nas
eleições proporcionais, as listas apresentadas pelas federações e pelos
partidos políticos deve conter ao menos uma pessoa de cada gênero.
Também serão coletados dados pessoais sobre etnia indígena,
pertencimento a comunidade quilombola e identidade de gênero, e será
facultada a divulgação da orientação sexual. A resolução ainda inclui
dispositivos sobre a candidatura de militares, entre outros pontos. O texto
aprovado hoje altera a Resolução TSE nº 23.609/2019.



Propaganda eleitoral (Instrução nº 0600751-65.2019.6.00.0000)
Ao alterar a Resolução TSE nº 23.610/2019 – que dispõe sobre a
propaganda eleitoral –, o texto aprovado traz importantes novidades, como
a possibilidade de divulgação de posição política por artistas e
influenciadores em shows, apresentações, performances artísticas e perfis e
canais de pessoas na internet, desde que as manifestações sejam
voluntárias e gratuitas. Também traz providências para regulação do uso da
inteligência artificial nos contextos eleitorais, com destaque para a vedação
absoluta ao uso de deepfakes, a restrição ao uso de chatbots e avatares
para intermediar a comunicação da campanha e a exigência de rótulos de
identificação de conteúdo sintético multimídia.
Foram aprovadas também a adoção de medidas necessárias para o
controle da desinformação contra o processo eleitoral e a previsão de que a
live eleitoral constitui ato de campanha eleitoral, sendo vedada, portanto, a
transmissão ou a retransmissão por canais de empresas na internet ou por
emissoras de rádio e TV, sob pena de configurar tratamento privilegiado
durante a programação normal.
Dois artigos importantes foram acrescidos ao texto da norma. O artigo 9º-C
veda a utilização, na propaganda eleitoral, “de conteúdo fabricado ou
manipulado para difundir fatos notoriamente inverídicos ou
descontextualizados com potencial para causar danos ao equilíbrio do
pleito ou à integridade do processo eleitoral”, sob pena de configuração de
abuso de utilização dos meios de comunicação, acarretando a cassação do
registro ou do mandato, bem como a apuração das responsabilidades nos
termos do artigo 323 do Código Eleitoral. Já o 9º-E estabelece a
responsabilização solidária dos provedores, civil e administrativamente,
quando não promoverem a indisponibilização imediata de determinados
conteúdos e contas, durante o período eleitoral.



Reclamações e direito de resposta (Instrução nº 0600745-
58.2019.6.00.0000)
A proposta de resolução aprovada para as próximas eleições admite
reclamação administrativa eleitoral contra ato de poder de polícia que
contrarie ou desvie de decisão do TSE sobre remoção de desinformação
que comprometa o processo eleitoral. Além disso, fixa a previsão de 3 dias
para a interposição de recurso contra decisão monocrática da relatora ou
do relator e para a apresentação de embargos de declaração em face de
acórdão do Plenário. O texto promove modificações na Resolução TSE nº
23.608/2019.

Ilícitos eleitorais (Instrução nº 0600043-39.2024.6.00.0000)
Uma das novidades para as Eleições 2024 é uma resolução específica sobre
os ilícitos eleitorais nas eleições. A norma consolida a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal e do TSE e orienta juízas e juízes eleitorais para a
aplicação uniforme da lei. Os capítulos dedicados a cada hipótese de ilícito
eleitoral tratam da tipificação e da aplicação das sanções.
Na sistematização das regras sobre competência, destaca-se que a
instrução e o julgamento conjunto de ações somente serão determinados se
contribuírem para a efetividade do processo. Entre os destaques temáticos,
o texto aprovado aborda elementos caracterizadores de fraude à lei e à
cota de gênero; uso abusivo de aplicações digitais de mensagens
instantâneas; limites para o uso de cômodo de residência oficial para a
realização de lives; abuso da estrutura empresarial para constranger ou
coagir funcionários com vistas à obtenção de vantagem eleitoral; e
sistematização do tratamento da publicidade institucional vedada.

Fiscalização do sistema eletrônico de votação (Instrução nº 0600747-
28.2019.6.00.0000)
O texto alterador da Resolução TSE nº 23.673/2021 amplia o número de
capitais em que será realizado o Teste de Integridade com Biometria,
implementado nas Eleições de 2022.



Até então, a auditoria era realizada em cinco capitais e no Distrito Federal;
agora, passa para todas as capitais e o Distrito Federal. O texto antecipa o
prazo para designar a Comissão de Auditoria da Votação Eletrônica, de 30
para 60 dias antes da eleição. Outro ponto relevante trata de melhoria
logística e de representatividade regional para o Teste de Integridade.
Municípios poderão ser organizados em grupos sobre os quais recairá a
escolha ou o sorteio de seções eleitorais para o Teste. Segundo o texto, o
requerimento para auditoria não prevista exige indícios substanciais de
anomalia técnica atestados sob a responsabilidade de profissional
habilitado, sendo cabível multa em caso de atuação temerária ou litigância
de má-fé.

Prestação de contas eleitorais (Instrução nº 0600749-95.2019.6.00.0000)
Segundo o texto aprovado sobre o tema, o diretório nacional do partido
deverá abrir conta específica para o financiamento de candidaturas
femininas e de pessoas negras, e tais recursos deverão ser repassados pelos
partidos políticos até 30 de agosto. A norma, alteradora da Resolução TSE
nº 23.607/2019, também destaca que todas as chaves PIX poderão ser
utilizadas para realizar doações. Além disso, para efetuar gastos com
combustíveis em carreata, a campanha deverá informar à Justiça Eleitoral
com antecedência de 24 horas, e o candidato que expressamente renunciar
à candidatura ou tiver o registro indeferido pela Justiça Eleitoral deve
prestar contas sobre o período em que participou do processo eleitoral,
mesmo que não tenha realizado campanha.



Até então, a auditoria era realizada em cinco capitais e no Distrito Federal;
agora, passa para todas as capitais e o Distrito Federal. O texto antecipa o
prazo para designar a Comissão de Auditoria da Votação Eletrônica, de 30
para 60 dias antes da eleição. Outro ponto relevante trata de melhoria
logística e de representatividade regional para o Teste de Integridade.
Municípios poderão ser organizados em grupos sobre os quais recairá a
escolha ou o sorteio de seções eleitorais para o Teste. Segundo o texto, o
requerimento para auditoria não prevista exige indícios substanciais de
anomalia técnica atestados sob a responsabilidade de profissional
habilitado, sendo cabível multa em caso de atuação temerária ou litigância
de má-fé.

Prestação de contas eleitorais (Instrução nº 0600749-95.2019.6.00.0000)
Segundo o texto aprovado sobre o tema, o diretório nacional do partido
deverá abrir conta específica para o financiamento de candidaturas
femininas e de pessoas negras, e tais recursos deverão ser repassados pelos
partidos políticos até 30 de agosto. A norma, alteradora da Resolução TSE
nº 23.607/2019, também destaca que todas as chaves PIX poderão ser
utilizadas para realizar doações. Além disso, para efetuar gastos com
combustíveis em carreata, a campanha deverá informar à Justiça Eleitoral
com antecedência de 24 horas, e o candidato que expressamente renunciar
à candidatura ou tiver o registro indeferido pela Justiça Eleitoral deve
prestar contas sobre o período em que participou do processo eleitoral,
mesmo que não tenha realizado campanha.



Sistemas eleitorais (Instrução nº 0600592-54.2021.6.00.0000)
A proposta aprovada hoje atualiza a Resolução TSE nº 23.677/2021. Entre
as novidades, está a previsão de que os Tribunais Regionais Eleitorais
comuniquem imediatamente ao TSE qualquer reprocessamento que altere a
composição da Câmara dos Deputados, para que o tempo da propaganda
partidária, as cotas do Fundo Partidário (FP) e o FEFC sejam recalculados.
Outra mudança é que o nome social, informado no registro de candidatura
ou no cadastro eleitoral, será utilizado no diploma, sem menção ao nome
civil. Por fim, sobre a distribuição de sobras eleitorais aos partidos políticos
e federações, ainda não há definição para as Eleições 2024, uma vez que
não foi concluído o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade
(ADI) 7.228/DF pelo Supremo Tribunal Federal (STF), para os ajustes
necessários na norma.
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